
h*uMüíPlil ür §OBRAL

Cíim*r* Muni*ip«i $e SsilrnÍ

PORTÀRIA Ns 107012$25

C Sr'. President* da Câr-nar"a Municipal eJe Sohr"al. nç uso clas

atribuiçôes legais que lhe confere o Art. 19 Parágrafo Único, incisc XXX cio

Regimento lnterno da Câmara Iv'lunicipal de Sobral e o ,Art. 72 lnciso ll da lei

oroânica dn t\./rrnicínin CONCFIIF: Gralificarãn nor A,ti,ridade Administrati'.,a 9'v'r õJ: iiçu uL

{GAÀg}, aoia} servidor{ai MARIÂ EDITE TElXtlRÂ NEGREIROS, prevista em Lei

iMunicipal ns 2588, de 30 de abril de2A25, com efeitos retroativos à CI2 de maio
Àa ?í-l?(,

PAÇü DA Cr\i\IARA Mi"i maio de 2ú25.
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